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AO ILUSTRISSÍMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICPIO DE ASSIS 
–FEMA – ESTADO DE SÃO PAULO 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2025 
 
NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., Pessoa Jurídica de 
Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº.:  19.632.287/0001-09, com 
Endereço na RUA FRANCISCO PRETO, 09 – VILA MORSE – SÃO PAULO/SP CEP: 05623-010, TEL. (11) 
3743-0359, E-MAIL: LICITACAO1@NEUROTECNOLOGIA.COM.BR, que neste ato regularmente 
representado por seu Sócio Administrador, SR. DAVID ELIAS WATAI, conforme RG Nº.: 44.997.172-7, 
CPF/MF Nº 328.290.978-07, com base no artigo 165, inciso I, alínea b da Lei nº 14.133/21, vem interpor 
o presente recurso em oposição à decisão do pregoeiro, pelas razões que passa a expor. 
 
Requer seja recebido o presente recurso, e que haja o devido juízo de retratação por parte do Pregoeiro 
(a) e Equipe de Apoio. 
 
Não havendo retratação da decisão por parte da Comissão, requer seja o recurso remetido à Autoridade 
Superior, para o devido julgamento, nos termos da lei. 
 
RAZÕES DE RECURSO 
 
ILUSTRE PREGOEIRO, 
DIGNÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR. 
 

I. DA DECISÃO RECORRIDA: 

Em sessão eletrônica, o Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio declaram desclassificada a licitante Neuro 
Tecnologia da America Latina Importação e Exportação LTDA na proposta apresentada para item 26 do 
pregão eletrônico 004/2025. 
Na argumentação apresentada pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, a recorrente supostamente teria 
descumprido as exigências editalícias. 
Vejamos:  
 

“Prezado licitante, A escolha dos eletrodos de bioimpedância da marca “Sanny” justifica-se pela 
compatibilidade direta com o aparelho já disponível na Instituição. A utilização de eletrodos da 
mesma marca assegura o funcionamento ideal do equipamento, evitando problemas de 
desempenho ou incompatibilidade que poderiam comprometer a precisão dos resultados e a 
eficácia das atividades acadêmicas. Portanto terei que desclassificar a proposta.” 
 

Desta forma de maneira equivocada, a presente comissão declarou a recorrente como desclassificada. 
Inconformada com a decisão, na própria sessão a ora recorrente manifestou suas insurgências e a 
intenção de recurso, tendo o Senhor (a) Pregoeiro (a) deferido a abertura do prazo recursal. 
 

II. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO: 
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O edital observa em seu termo de referência, para o item 26, a presente descrição: 
“ELETRODO PARA BIOIMPEDÂNCIA CORPORAL - usado para captar sinais elétricos do corpo, 
composto de prata e cloreto de prata (Ag/AgCl). Possuir adesivo para fixação na pele e gel condutor. 
Embalagem com 100 unidades. Marca: Sanny.”. 
 
O artigo 41 da Lei 14.14133/2021 indica que em caráter excepcional a administração poderá indicar 
ou excluir marca ou modelo, tanto de produto ou de serviços, se justificado de forma devida. 
 
 “Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente: 
 
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já 
adotados pela Administração; 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os 
únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação 
de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência; ”. 
 

Mesmo que justificado pela presente comissão que a indicação da marca se dá em decorrência da 
necessidade de manter a compatibilidade com o equipamento já disponível na Instituição, ocorre que, a 
recorrente desclassificada é a fabricante e detentora do registro ANVISA do material da referida 
marcada. Conforme é possível observar na consulta ANVISA do registro Nº 81210770027 (ANEXO I). 
Tendo o produto ofertado pela recorrente, mesmo sendo de marca diferente, referência similar ao 
solicitado e mesma capacidade técnica e compatibilidade com equipamentos já existentes na 
instituição. 
Conforme podemos observar no resumo de informações da ficha técnica (ANEXO II) mencionadas a 
baixo. 
 
Descrição: O eletrodo adesivo da Neuro Tecnologia têm uma forma especial e um tamanho específico, 
estudado para permitir um perfeito registro mesmo para os menores músculos. O gel sólido é 
desenvolvido especialmente para esta aplicação e dá ao eletrodo uma adesão estável à pele e pode ser 
reposicionado diversas vezes. 
 

 Gel de alta qualidade para a melhor aderência; 

 Eletrodo Ag/AgCl para melhor condução; 

 O eletrodo é feito de materiais macios biocompatíveis que oferecem o melhor conforto ao 

paciente; 

 Fácil conexão com abas que podem ser usadas com todos os conectores tipo jacaré; 
 
Material: Eletrodo - Ag/AgCl (Prata e Cloreto de Prata) 
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Material em contato com a pele - HIDROGEL 
 
Especificações: Dimensões - 22X34 mm 

Conector tipo - TAB 
 
Fato este que demonstra a marca indicada não ser a única capaz de atender as necessidades do 
contratante, não atendendo assim a hipótese indicada na alínea b citada no artigo 41 da referida lei. 
A fim de contribuir com o interesse publico e o que diz o inciso I do artigo 11 da lei 14.133/2021, uma 
vez que o produto ofertado possui a mesma capacidade técnica e preço mais vantajoso. 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; [...]”. 

 Dispõe-se a recorrente, caso necessário, a encaminhar amostra e ficha técnica do referido material para 
analise técnica e procedimento de qualificação a fim de demonstrar a compatibilidade da marca 
ofertada. 

 
CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer seja recebido o presente recurso, para o fim de que, em juízo de retratação, o 
ilustre Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, reconsidere a desclassificação da licitante Neuro Tecnologia da 
America Latina Importação e Exportação LTDA., uma vez que não se justifica excepcional a indicação da 
marca exclusiva para o item do presente edital. 
 
Não havendo retratação, seja o recurso remetido à Autoridade Superior, a fim de que essa lhe dê 
provimento. 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
São Paulo, 19 de Maio de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DAVID ELIAS WATAI 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 328.290.978-07 
RG: 44.997.172-7 
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ANEXO I 
CONSULTA REGISTRO ANVISA 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa Detentora da 
Notificação ou do Registro do 
Dispositivo Médico 

NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA 

CNPJ do Detentor da Notificação 
ou do Registro do Dispositivo 
Médico 

 

19.632.287/0001-09 

Autorização de Funcionamento da 
Empresa 8.12.107-7 

Nome do Dispositivo Médico Eletrodo de Ag/AgCl Descartável com Adesivo 

Nome Técnico do Dispositivo 
Médico 

CABO/ELETRODO PARA ELETROCARDIÓGRAFO 

Número da Notificação ou do 
Registro do Dispositivo Médico 81210770027 

Situação da Notificação ou do 
Registro do Dispositivo Médico Válido 

Processo da Notificação ou 
Registro do Dispositivo Médico 

25351696478201729 

Fabricante Legal do Dispositivo 
Médico 

FABRICANTE: NEURO TECNOLOGIA DA AMERICA LATINA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - BRASIL - CNPJ / Código Único: 19632287000109 - 
Endereço: Rua Francisco Preto Nº 9 Vila Morse 05623010 

Classificação de Risco do 
Dispositivo Médico 

II - MEDIO RISCO 

Data de Início da Vigência da 
Notificação ou do Registro do 
Dispositivo Médico 

 

26/03/2018 

Data de Vencimento da Notificação 
ou do Registro do Dispositivo 
Médico 

 

VIGENTE 

 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

[sem dados cadastrados] 

 

Modelo Produto Médico 

- SNYBI0100BRD - Eletrodo de Superfície Retangular Ag/AgCl sem cabo para bioimpedânciade 22x34mm 

DAEDS1604 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl com área de captação de 4 mm de diâmetro 

DENID00807 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl com área de captação de 6 mm de diâmetro 

DENIG15026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 35 x 45 mm 

DENIL00807 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 
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DENIL01500 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIL06026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIL15026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIS00807 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20 mm 

DENIS01500 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20 mm 

DENIS01526 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20mm 

DENIS10026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20 mm 

DENIS25026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20 mm 

VLED01 – Eletrodo de superfície adesivo para estimulação visual – Branco 

VLED03 – Par de eletrodo de superfície adesivo para estimulação visual – Branco 

CDES000024 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl circular de 24 mm de diâmtro 

CDES003545 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 35 x 45 mm com conector snap - sem caboTABSMP000025 - 
Eletrodo de Superfície Ag/Agcl pediatrico 14 x 34 mm 

DENIL00830 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIL01526 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIL10026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIL25026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIS00830 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20 mm 

DENIS01520 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20 mm 

DENIS02025 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 20 x 25 mm 

DENIS15026 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 15 x 20 mm 

TABSM0000025 - Eletrodo de Superfície Ag/Agcl 22 x 34 mm 

VLED02 – Eletrodo de superfície adesivo para estimulação visual – Vermelho 

VLED04 – Par de eletrodo de superfície adesivo para estimulação visual – Vermelho 
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ANEXO II 

FICHA TÉNICA 
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